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Parágrafo único. Os cargos a que se refere este artigo poderão ser transfomiados no ato
de redistribuição, sem aumento de despesa ou alteração de nível.

Art. 4° Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n° 572, de
6 de agosto de 1994.

An. 5° Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 6 de manobro de 1994; 173° da Independência e 106° da República.
1TAMAR FRANCO
lienrique Sentillo
Romildo Canhim

MEDIDA PROVIS6RIA N9 605, DE 6 DE SETEMBRO DE 1994
Autoriza o Poder Executivo a abrir ao Orçamento da
Seguridade Social da União, em favor do Ministério da
Integração Regional, crédito extraordinário no valor de
R$ 38.786.500,00, para os fins que especifica, e dá
outras providéncias.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62,
combinado com o 1 3* do art. 167 da Constituição, e o 9 5° do art. 65 da Lei n° 8.694, de 12 de agosto
de 1993, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. r Fica o Poder Executivo autorizado a abrir ao Orçamento tia Seguridade Social da
União, em favor do Ministério da Integração Regional - Superintendáncia do Desenvolvimento do
Nordeste, crédito extraordinário no valor de RS 38.786.500,00 (trinta e oito milhoes, setecentos e

oitenta e seis mil e quinhentos reais), para atender à programação constante do Anexo I, de acordo com
a proporção indicada no Anexo III desta Medida Provisória.

2conta da Reserva deC°
00is4cnuersconnefcoesmsáno ol osAn%roeletuteriadiry:Tr ediirsit.rforz a5rraigo anterior correrão à

Art. 3° Em decorrência da abertura do presente crédito, fica alterada a receita da
Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste, na forma do Anexo IV.

Art. 4° A liberação dos recursos c a sua destinação serão regidas pelo disposto nos neta,
4° e 5° da Lei e° 8.651, de 28 de abril de 1993.

Art. 5° Os governos estaduais assegurarão contrapartida de pelo menos trinta por cento
dos recursos do governo federal, inclusive mediante suprimento de equipamento e de materiais.

Art. 6° Ficam convalidados matos praticados com base na Medida Provisória ri . 573, de
6 de agosto de 1994.

Art. r Esta Medida Provisória entra em vigor na datado sua publicação.

Art. 8° Fim revogada a Medida Provisória n° 474, de 19 de abril de 1994.

Brasília, 6 de .ecerbro de 1994; 173° da Independência e 106° da República.

1T AMAR FRANCO
Bani Veras
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ANEXO	 XII

DISTR/BUICÁO PROPORCIONAL, POR ESTADO, DOS RECURSOS DO GOVERNO
FEDERAL NO PROGRAMA FRENTES PRODUTIVAS DE TRABALHO

8.187, de 1° de junho de 1991; nas operaçôes de tuim por "Brun Investiment Bond BIB", de
que trata o art. I° desta Lei; e nas operaçôes de ,croca por bónus previstas nos acordos de
reestruturaçâo da dívida externa.

Art. 3° O parágrafo único do art. 3° da Lei n° 8.249/91ipassa a vigorar com a seguinte
redação:

Alagoas 	 	 4,66%	 'Ara. 3' 	
Bahia 	 	 19,001
Ceará 	 	 19,00%	 Parágrafo único. O Poder Executivo poderá autorizar a utilização da NTN para .
Maranhão 	 	 4,37%	 aquisição de bens e direitos alienados no âmbito do Programa Nacional de Desestatização -
:Unas cerato 	 	 1 , 65%	 PND, de que trata a Lei n°8.031, de 12 de abril de 1990."
Paraíba 	 	 13,00%
Pernambuco 	 	 17,23%	 Art 4° Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n° 574, de
Piauí. 	 —	 11 , 43%	 Ode agosto de 1994.
Rio Grande do Norte 	 	 7 , 91%
sergipe 	 	 1,7541 	 Art. 5° Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasflia, 6 de sereobru de 1994; I73° da Independência 0106° da Repdblica.
wElon

ITAMAR FRANCO
Rubens RicuperoMeeSelle

MINISTÉRIO DAS RELAÇOES EXTERIORES

DECRETO DE 6 DE SETEMBRO DE 1994

O Presidente da República, na
qualidade de Grão-Mestre das Ordens Brasileiras e de acordo com o Re
gulamento aprovado pelo Decreto n 2 68.055, .de 13 de janeiro de 1971,
resolve

CONCEDER

MEDIDA PROVISÓRIA 149 606, DE 6 DE SETEMBRO DE 1994

Disprie sobre a Nota do Tesouro Nacional - NTN e sua
utilização para aquisição de bens e direitos alienados no
ambito do Programa Nacional de Desestatização - PND,
instituído pela Lei n° 8.031, de 12 de abril de 1990,
consolidando as normas sobre a mandria constantes da Lei
O" 8.177, de 1° de março de 1991,0 da Lei n° 8.249, de 24
de outubro de 1991, e altera o arL 3° da Lei n° 8.249/91.

•
0 PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da

Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1° O art. 30 da Leia' 8.177, de 1° de março de 1991, alterado pela Leia" 8.696, de
26 de agosto de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 30. É criada a Nota do Tesouro Nacional - NTN, a ser emitida, respeitados a
autorização concedida 009 limites fixados na Lei Orçamentária, ou em seus cráditos adicionais,
com a finalidade de prover o Tesouro Nacional de recursos necessários para cobertura de seus
déficits explicitados nos orçamentos ou para realização de operaçôes de crédito por antecipação
de receita.

1° Além do disposto no caput deste artigo, a NTN poderá ser emitida no âmbito do
Programa Nacional de Desestatização - PND, instnuído pela Lei n° 8.031, de 12 de abril de
1990, para:

, a) aquisição, pelo alienaste de bens e direitos, com os recursos recebidos em moeda
corrente;

b) pemuna pelos títulos e créditos recebidos por alienantes.

0 2' Os recursos em moeda corrente obtidos na fome da alfnea "a" do parágrafo anterior
serio usados para:

a)amortizar a dívida pública mobiliária federal de emissão do Tesouro Nacional;

b)custear programas e projetos nas áreas da ciência e tecnologia, da saúde, da defesa
nacional, da segurança pública e do meio ambiente, aprovados pelo Presidente da República."

Art 2' O art. 2' da Lei ri' 8.249. de 24 de outubro* 1991, passa a vigorar com a
seguinte redação:

"Art. 2° A NTN será emitida com as seguintes características gerais:

1- prazo: até 30 anos;

111-formas de colocação:

a)oferta pública, com a realização de leiloes, podendo ser colocada ao par, com ágio ou
desigio;

b) direta, em favor de autarquia, fundação ou empresas públicas, ou sociedade de
economia mista federal, mediante expressa autorização do Ministro de Estado da Fazenda, não
podendo ser colocada por valor inferior ao par;

c)direta, em favor de interessado, e mediante expressa autorização do Ministro de Estado
da Fazenda, não podendo ser colocada por valor inferior ao par, quando se tratar de emissão
para atender ao Programa de Financiamento às Exportaçôes - PROEX, instituído pela Lei n°

o GRANDE-COLAR DA ORDEM NACIONAL DO CRUZEIRO DO SUL à Sua Excelência
o Senhor JUAN CARLOS WASMOSY, Presidente da República do Paraguai,
por ocasião de sua visita oficial ao nosso Pais.

Brasília, 6 de setêmbko de 1994, 173 2 ,da Indepen-
dência e 106 2 da República.

ITAMAR FRANCO
Celso Luiz Nunes Amorim

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA

DECRETO DE 6 DE SETEMBRO DE 1994

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, na qualidade de Gelo-Mestre das Ordens
Brasileiras, e de acordo com o Regulamento aprovado pelo Decreto n° 1.155, de 14 de junho de 1994, •
resolve

ADMITIR

na Ordem Nacional do MEM° Científico, na classe de Grã•Cruz, as seguintes personalidades, por
relevamos serviços prestados hCilnciae â Tecnologia:

Membros do Conselho da Ordem

Ministro Celso Luiz Nunes Amorim
Ministro Elejo Álvares
Ministro Murflio de Avellar Hingel

na área da Biologia

Amadeu Cury
Carlos Chagas Filho
Carlos Eduardo Guinle da Rocha Miranda
Crodowaldo Pavan
Eduardo Moacyr Krieger
Haity Moussatehd
Johann* Dõbereiner
José Cindido de Mello Carvalho
Jose Oalizla Tundisi
José Ribeiro do Valle
Paulo Emílio Vanzolini
Paulo Sawaya
Warwick Estevan Kerr
Zigman Brener

.na área das Ciências Sociais e Humanas

António Cândido de Mello SOUZa
Celso Furtado
Francisco Igiesias

na área das Ciências da Terra

Ardo Nacib Ab'Saber
Mário Abrantes da Silva Pinto
Umbroso Giuseppi Cordani

na área da Física

Bemhard Grosa
Casam Mansueto Giulio Lanes


